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Introdução

A lei só tem força para mudar a realidade quando é conhecida e

irnplementada.

Um dos nrotivos pelos quais as leis de nosso país são desc[ âàcidas, é

que a maioria da população não sabe que elas existetn. Saber quais são

os seus direitos é o prinreiro passo para que o cidadão possa organizar-
se e exigí-los.

Conselheiros de Direitos e Conselhos Tutelares empenltados no combate
ao trabalho infantil e à exploração do trabalhador adolescente têm por
obrigação não apenas conhecer as principais Ieis e nonnas concernentes
ao trabalho infanto-juvenil, como também "traduzí-las" ern linguagem
simples, que qualquer pessoa do povo possa entender, e divulgá-las
amplamente junto às farnílias, organizações da sociedade, associações

de empresários, sindicatos, instituições de ensino, grêtnios estudantis.

l
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1
Princípios geraisAo Conselho 'l utelar. de nrodo espccial, cabe acolher as denírncias de

violação das leis c tornar as providências necessárias para corrigir as

ações de (luenr (luer que esteja crrgrrcgattdo crianças ou violando os
direitos do traba lhador adolescente.

As principais leis e nornras que protegem as crianças e adolescentes
brasileiros contra todas as fornras cle abuso e exploração no trabalho
são as segu intes:

o Â Constitu içrio

. A Legislaçflo Trabalhista, expressa na Consolidação das Leis do
Trabalho, CLT, que ó o correspondente, a nível nacioual, das noruras
internacionais do trabalho traçadas pela OIT, através da Conferência
lnternacional do Trabalho. Na área do trabalho infantil, o principal
instrumento da nonnâtiva internacional é a Convenção L3J, adotada
pela OIT em 1973, que trata da Idade MÍninra de Admissão ao Ernprego
e a Recomendação I 46, com subsídios que a ertriquecem.

o A legislação dc proteção integral dos direitos da população
infanto-juvenil materializada no Estatuto da Criança e do
Adolescente. ECA - Lei Federal 8069/90, que incorpora âs conquistas
da Convenção lnternacional dos Direitos da Criança, aprovada pela
Assernbléia Geral da ONU, em 1989.

A Constituição, o ECA e a CLT não competem, nern se excluêrn, ntas
se reforgam mutuamente, complernentando-se e convergindo para o
objetivo rnaior de proteger as nossas crianças e adolescentes contra a

exploração, o abuso e a degradação tro tnundo do trabalho.

A seguir, apreserrtarenros os fundanrentos legais que devenl sustentar e
nortear o traballro dos Conselheiros, na busca de alterar a realidade de
seu Estado ou Muuicípios, para que as crianças, livrcs do trabalho abusivo,
tenham direito de ser crianças, e os trabalhadores adolescentes sejarn
respeitados em seus direitos. Recomendamos ainda aos Conselheiros
qlre, para donrinar nrais plenamente o tema, leiam os artigos 402 a 441
.i:r lll.l, ,lLr. ni-i(, sclio reproduzidos no presente texto, poi motivo de
esPaço.

' ' nalutaque rnsprran
pela eliminação do
trabalho infantil e
proteção ao trabalho
do adolescente

A Constituição Federal

A proteção às crianças e adolescentes está expressa de maneira clara
e precisa no artigo 227 da Constituição Federal. O conteúdo desse artigo
originou-se nos 54 artigos da Convenção Intemacional dos Direitos da

Criança, dos quais é a síntese, e deu origem, por sua vez, aos 276 artigos
do ECA, que , na verdade, é a lei que regulamenta as conquistas inseridas

no campo desse extraordinário e seminal dispositivo constitucional:

"É d"re, da família, tla sociedade e do Estado assegurar à criança
e ao adolescente, conr absolula prioridade, o direito à vida, à saúde,
à alinrntação, à educação, ao lazen à proftssionalização, à cultwa,
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e

conunittiria, alén de colocá-los o salvo de toda forma de
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e

oprcssão. "

Vamos, então, anâlisar um pouco melhor esse artigo:

É pgVSn: os direitos da crianças são deveres das gerações adultas.
Por isso, o artigo começa falando em deveres e, não, em direitos.

DA FAMÍLIA, DA SOCIEDADE E DO ESTADO: as gerações adul-
tas estão representadas por três níveis fundamentais da organização da
convivência humana.

ASSEGURAR: assegurar significa garantir. Carantir alguma coisa é
torná-la exigível com base na lei. Por isso, o ECA pode ser definido co-
mo a lei que cria cond ições de exigibilidade para os direitos das crianças
e adolescentes, que estão na Convenção, na Constituição e nas leis.

2 
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COM ABSOLUT PRIORIDADFI: a absoluta prioridade é a expressrio
do interessc sLrperior dt criarrça, rlue deve prevalecer sobrc qualqrrer
outro bent ou intcressc.

OS DIttEIl'OS: o altigo nio Íhla crn necessidades. Íàla errr <Jire itos. A
crianç_a e o adolescel(e não podern mais ser vistos conro po adores de
necessidades, cotno carerrtes, nras como sujcitos dc dirciaos exigívcis
conr base na lci. A cidatlania e o direito de ier dircitos.

À vtoa, À snÚoe tl À ALTMENTAÇÀo: este corrjunlo de direitos
configtrra o dircito à sobrcvivêncía. Sent eles, a criança não subsiste,
sua existência ternrina ainda no início. O coração desse corrjunto de
direitos está na política de saúde.

À eoucaçÃo, À culruRa, Ao LAzER E À pRoFrssroNA-

U_Z-{9AO i este conjunto de direitos configura o direito AO
DESENVOLVIMENTO PESSOAL E SOCIAL. Sem exercer esses
direitos, a criança sobrevive, mas não tem a oportunidade de realizar as
potencialidades, as promessas que trouxe consigo ao nascer.

À Lleanonoe, Ao RESpEtro, À »rcNIoeoe E À coNVrvÊN-
CIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA: sem acessp a estes direitos, a
criança e o adolescente se vêenr violados no direito à integÍidade fisica,
psicológica e moral.

A SALVO -DE TODA FORMA DE NECLIGÊNCIA. DIS.
cRrMrNAÇÃO, EXPLORAÇÃO, VIóLÊNCtA, CRUELDÁDE E
OPRESSAO: alérn de promover os direitos à sobrevivência, ao
desenvolvimento e à integridade, é dever das gerações adultas,
represenladas por família, sociedade e Estado, defender a criança e o
adolescente de um conjunto de circunstâncias especialmente dirtceis,
ou seja. das situações de risco pessoal e social.

O trabalho infantil abusivo é uma destas situações de risco, por ser
discriminatório, violento, cruel e opressivo, além de revelar a negligência
do Estado, da Farnília e da Sociedade em assegurar às criançaú àireito
à educação. saúde, lazer, liberdade, respeito ã dignidade, entre outros.
(vide Publicação n" l, págs. t0 e lt)

lJrna clas nra rr ilestaçCres mais cruéis da exploração do trabalho infanto-
j uven il ó a prostituição. A esse respeito, o artigo 227, enr seu artigo Vll,
94. diz:

Á lci prnirá screronrcnle o abuso, a violéncia e a exploração sexual
do crionçn e do adolescenle.

O Estatuto (Lei 8069/90)

O Estatuto, corno â Constituiçâo, traz tanrbém as grandes diretrizes que
podem noneaÍ o combate ao trabalho infanto-juvenil abusivo. Começa
por deterntinar o que é criança e o que é adolescente nos termos da lei:

Considera-se crianço para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze
anos de idatle incontpletos, e adolescenles aquelas enlre doze e
dezoito anos de idade. Artigo 20 do Título l- (Das disposições
preliminares da parte geral do livro I)

Assim, quando-dizemos que o trabalho abusivo da criança é ilegal,
estamos nos referindo a pessoas com até doze anos.

Em alguns casos, como veremos a seguir, adolescentes a partir de doze
anos já podem trabalhar - como aprendizes. A regra gerat, entretanto, é
que apenas a partir de l4 anos o adolescente está liberado para ingressar
no mercado de trabalho, desde que o serviço não seja perigóso ou
insalubre.

O Estatuto esclarece, ainda, o que significa o direito ao respeito e a um
tratamento digno, direitos que são violados sempne que crianças e
adolescentes são vitimas do trabalho agressivo e exptorador:

O direito ao respeito consiste na inviolabil iclade da integridade
lísica, psíquica e moral da criança e do adolescente, abrãngentlo
a presemação da inngenL da identidade, tla autonontia, dos vàlores,
idéias e crenças, do espaço e objetos pessoais. Artigo 17" do Capítulo
IÍ - (Do direito à liberdade, ao respeito e à dignidade) do Título ll - (Dos
direitos fundarnentais )

É, dever de lodos velar pela dignidade da criança e do adolescente,
pondo-os a salvo de qualquer trotan enlo desumano, violenlo,
aterrorizante, vexaló o ou constrangedor Artigo lE. do CapÍtuto lt
(Do direito à liberdade, ao respeito e à dignidade) - do Título il - lOos
direitos fundamentais)
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Da mesrna forma, o adolescente que se vê constrangido a executar
serviços pesados, perigosos, que o irnpedem de estuda-r e colocam ern
Íisco a sua saúde e desenvolvimento, está sendo colocado numa situ-
ação especiaLnente diíicil e deve ser defendido.





Ao estabelecer 14 anos como a idade mÍnima para se começar a

trabalhar, com exceção dos aprcndizes, que podem iniciar aos l2 anos,

I lei veta o trÀbalho da criança. Por trás desta proibição é preciso que

se lcia a defesa do direito de'todas as criahçasao lazer, à educagão, à

escotaridade, ao convÍvio famitiare social. ÁÍinal, lugarde criança é na

escola c na famÍlia. .

,l-,i,
As Convenções da OIT
As Convcnções da Organização Internacional do Trabalho expressam

normativas intemacioãais que devem ser levadas em conta pela legis-
lagão trabalhista de todos os países-membros que as ratificam. A
péocupaçao da OIT.em eliminú o trabalho infantil manifesta-se em

iárias 'Cónvcnções e Rccomendações fixando\ a idade mínima de

admissão ao trabalho em diversos setores da produção.

Potítica Nacional pela
abolição do trabalho infantil

A Convengão 138 determina que os govemos devem comPrometer-se

a'iseguir umapolÍtica nacional que assegurc a efetiva abolição.do traba-

lho i;fantil e àleve, progrtssivamentg a idade mÍnima de admissão a

emprÊgo ou a traballio a um nívet adequado ao pleno desenvolvimcnto

fisico e mental do jovem."

Proteção do direito da criança e do
adolescente ao ensino fundamental

O obietivo de elevar i idade mÍnima para começsr a trúalhar rclaciona'

sc adde garantir que crianças cjovens possam ter acêsso à c§cotq e ali
progredir e aprcnder. Diz a Convenção: .. -, , .

'Á idade mínima não será inlerlor à idade de. conclusão da
escolaridade compulsória ou, em qualquer hipóteie, nãô:inlerior
a quinze anos ".

Todavig se a economia e condições de ensino não estivercm suÍici-
entemente desenvolvidas, o país podeúdefinir, inicialmente' uma idade

mÍnima de quatorze anos.

Discriminação dos tipos de trabalho
absolutamente impróprios parâ menores

A OIT reconhece que em alguns paÍses pode havcr d iÍiculdade na apli-
cacão do orincÍoioda idade mÍnim8 r todrs as categorias de cmprego

ou trabalho. Eitabclccc, todavia, que em nenhuml hlpótcse seú
admitido o trabalho de menores de l4l15 anos em atividades pcrigosas c

em atividades ligadas aos scguintes s€toÍ€s: mineraçIo c podrtln;
lndrústrir marufituÍelrr; canstruÉo; eletricidrde; água e gír; rcrvt
cos rgniúrioú: trrnspoíe, ormrzentmênto c comunlceç{cs; phu-
üçõcs e outros empreerdimcntos egrlcohs dc íinr comertlelr'

A Recomendação t46, que ofcrcco csclaÍrcimcntos G cspociÍiceçõcs

sobrc a Convenção l3t, tem, enÍ'e scus tóplcos mais intcÍtsgrntcs, t
susestlo dc um vtrdadeio pmgrama para atacar a pobruzr c dc*mpcgo'
caisa firndamental do trabalho infantil.

A proibição
do trabalho
infantil

O Brasil assinou as seguintes Convcn§s da OIT:

o Convenção no 5 sobre a idade mÍnimí1indústria; de 19l9;--
. Convenção no 6 sobrc o trabatho notumo dos adolescentes Cndústria),

l9r9;
r ConvenÉo no 7 sobrc a idade mÍçima (trabalho marÍtimo)' 1920;
. Convcnção n" 16 sobrc o exame médico dos sdolescêntes (trabalho

marítimo), l92l;
o Convenção (revisão) no 58 sobrc idade mínima (trabalho marítimo)'

1936;
o ConvenÉo no 124 sobre exame médico dos adolescentcs (trabalho

subterrâneo), 1965;

Em 1973, visando aprimorar es noÍrnas sobrc idade mÍnima, a OIT
promulgou a Conven-ção 138 e a Recomendação 146, quese aplicam a
todos os sêtoÍes da produgão.

Embora nosso paÍs não ienha ratificado a Convenção 138, a legislação
brasileira se8üe em linhas gerais, a maioria de scus princlpios e

oÍicntrçõ€s. Dentre eles, destacamos:

6 . Afoílrúki
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Para secar a fonte do trabalho infantil
São as seguintes âs orientações da OIT aos govemantes:

o Firme compromisso nacional com uma política de pleno emprego,
com atomada de medidas destinadas a promover o desenvolvimento
voltado para o emprego, tanto nas zonas rurais quanto nas urbanas;

o Medidas econômicas e sociais destinadas a atenuar a pobrezl,
assegurando às famílias padrões de vide e renda tais, que tomem
desnecessário o recurso à atividade econômica de criangas;

r Medidas de seguridade social e de bcm+star familiar destinadas a
garantir a manutenção da criança (inclusive abono familiar);

. Botsas de estudo e formação profissional para crianças ou adolescentes I
scm família ou de famllias migrantes como parte das medidas que i
ajudem as famÍlias I

AConstituição . , ,

Por duas vezes a Lci Maior do PaÍs determina que as crianças fiquem
afastadas do trabalho: \
o O artigo 227, parágrafo 2, inciso I, estipula t 4 anos colno idade mínima

para admissão ao trabalho. 
/

o O artigo 7, inciso XXXIII proibe cxpressamente o trabalho qrúes dos
14 anos, que só é permitido, na condição dc aprcndiz, aos adolescentes
r partir de 12 anos.

O Estatuto de Direitos dâ Criança e
do Adolescente - ECA (Lei 8069/90)
No seu artigo 60, o ECA reafirma a diretriz constitucional, proibindo
qualquer trabalho a menores de quatroze anos, salvo na condição de
aprcndizes.

Além disso, o ECA prevê medidas de protoção às crianças quando as
famÍlias, por motivo de total indigênciq passam a apoiar-sc rÍo trabalho
das crianças. Programas comunitários ou oÍiciais de auxÍlio à família
podem scr então acionados para quc os adultos consigam rccuperar seu
papcl de cfetivos tutores das crianças. (Artigo 129, parágrafo I e Artigo
l0 l, parágrafo lV)

. Para os países desenvolvidos é accita, como excoção, a idiáó míniiná
de dezesseis anos para a admissão 8o êmprego ou trabalho quc, por
natureza ou circunstâncias em riuc ó desenvolvido, Pode ólocdi em

risco à saúdc, a segurança ou d moral do adolcsccnte.l Sob.trrtas
cond ições que garantam a pmtção da saúde, da scguranga, da moral
e o reccbimento de instrução cspccífica adequadq é possÍvcl autorizar,
apesar do riscq o emprego ou trabalho de adolescentes de t6 anos

após discutido com organizações de empregadorcs e trabalhadores.

Para os países em desenvolvimento não é admitida exceçío à idade
- mínima de l8 anos para descmpenho de tarefas pcrigosas.

I e pçpendendo se a idade mÍnima básica cstá fixada cm 14 (paíscs cm

i deslnvolvimento) ou l5 anos (países desenvolvidos) a idade mÍnima

i para trabalhos leves será respeclivamente 12 ou 13 anos. Entende-se

' bor trabalhos leves aquelas atividades que não são prejudiciais à saú-

ãe ou ao desenvolvimento da criança e que não interferçm na sua

educação escolar ou na sua participação em pÍograÍnas de formaçâo
profissional.

A Recomendação 146 enfatiza a neccssidade de prover o adolesccnte
de iusta rcmuneração, com salário igual para trsbalho i8ual. Além disso'
prãvê a limitação das horas diárias c semanais de trabalho, dcixando
iempo suficiente para cducação c formação.

A proteção ao
trabalhador
adolescente

As normas intêrnacionais, a Constituição Federal e o Estatuto pÍocu-
ram gaÍantir ao trabâlhador adolescente todos os seus dircitos, em especíal

à escolarização e ao pleno desenvolvimento fisico, social c intclectusl.
Além do salário, que deve ser igual ao do adulto.

A Convenção 138 e a,Recomendsçã.o 146. ,, ,,.

Na Convenção 138, a preocupação com o bem+star e d forinação
intelectual do adolescente se manifestam em determinaçõcs como as

qui se seguem: , ,,...' .Lu* ,,,
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A Constituição

A Constituição do Brasil reflete as linhas gerais de orientação da Reco-
mendagão 146, ao legislar sobre o trabalho do adolescente. A proteção
À saúde, ao direito à escolà, ao saláriojusto estão em primeirô plano:

Ani go 227, parágrafo 3" :

O dircito à proteção especial abordará oE seguinles aspeclos:
I - idade mínima de quatorze dnos pota admissão ao trabalho,
obsemado o disposlo no Art. 7o, inc. )MII;
Artigo 7o inc. XXXIII:

Pruibição de frabatho noturno, perigoso oiu insalubre aos menores
de dezoito anos e de qualquer ttabalho o menores de quatorze
onos, salvo na condição de aprcndiz;

II - goatia de dircitos prcvídencibioi e trobalihtas;
III - goantia de acesso do trabalhador adolescente à escola:

Artigo 70, inc. XXX - proibição de difcrençs de salários, de exetcício de
funções c de critérios de admissão por motivo de sexo, idadg cor ou
estado civil.

O Estatuto dos Direitos da Criançaq
do Adolescente - ECA (Lei 8069/90)
Além dc reiterar o disposto nos aÍigos daBonstituiçlo que acabamos
de citar, o ECA, em seu Artigo 67, cspcciÍica melhorcm que copdições
o trabalho do sdolescente é proibido:

lo adolescente cmpregado, aprepdiz, em regime familiar de
trabalho, aluno de escola técnic'a, assistido em entidade go-
vernamental ou não-governamental, é vedado trabalho:

I - notumo, realbado entre as vinte e duas horas de am dia e as
cinco horas do dia seguínte;

II - perigoso, insalubrc oa penoso:

III - realizado em locais prejudlciais à sua lormação e ao seu
desemolvimenlo fsico, pslquico, moral e social;

IY - rcalizado em horário e locais que não permitam a trequência
à escola.

Artigo 67 do CapÍtulo V (Do dircito à profissionalização e à proteção no
trabalho).

Outras informações importantes
para o trabalhador adolescente

o No Brasil,48% dos adolescentes uóanos trabalham. ('O Trabalho e
a Rua", op:cit)

. O ideal seria que o adotesccnÍe só começasse a trabalhar agós a
escolaridade obrigatória, mas, de todo modo, a compatibllidade com
a escola deve ser preservada. Ou sejq os empregadores de ado-
lescentes devem conceder-lhes o tempo que for necesúrio para a
frequência às aulas, mesmo que isto impliquc redução dajomada de
trabalho.

. O emprcgado estudante menor de lE anos tem direito a fazer coincidir
suas férias com as escolares, trabalhe ou não para mais dé irm
empregador. . ,'i"""ri

o O adolescente pode celebrar contrato de trabalho.,Em term'ôs letáis;
o Direito brasileiro especifica que há relação de emprego quahdo ume
pessoa pÍ€sta serviços não eventuais a outra pessoa flsica oujurldica
sob dependência deú e mediante salário. No caso do mcnor, há re-
gulamentação paÍticular. Assim, os pais devem assistir o adolesccntc
na celebração, na execução e no término do contrato. Além disso, o
adolescente está protegido'por tôdas as noÍmas referent'es ao
empregado ddulto, a não s€r nas situações em que ele mercce aten§ão
particularda legislaçãó. ' 't 'i.

o O menorde idade tem direitopleno à carteira de trabalho, que scrvirá
para registro do contÍato de empr€go. Além do cnme médico obri-
gatório (com garantia de sigílo quanto a diagnósticos e resultados de
exames, como todo outro trabalhador), o adolesccnte tem tratamcnto
diferencial quanto às crricterbticls do contnto: não pode fazer
hora extrg nem terjomada acima de oito horas, no caso de trabalhar
em mais de um lugar.

o A famÍlia (pátrio-mátrio poder) tem a obrigeçío de cuider do lilho
em todo! os momento! do trabrlho. Os pais não podem, por
exemplo, permitir que seus filhos trabalhem cm locais prejudiciais à
saúde ou ao desenvolvimento moral ou social, tcndo até o direito dc
exigir dos empregadores que tais condiçõcs sejam aheradas. A lci
também im@e quc o§ pais pcnnitani que scus Íilhos exàrçam habalho
que prejud ique a frequência à escola. O objctivo é quc a famÍlia atuc
preventivamente, evitando situaçõ€s dificilmente reversívcis. . ) ;
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a
/ Quando

trabalho é
aprendtzagem

A Convengão l3E da OIT ressalta que a proibição ao trabalho antes
da idade mínima não se aplica quando este úabalho está inscrido num
proccsso de formação e educoção.. , :1r, ,.,i, . .

Não é proibido, portânto,'o trabalho feito por crianças e jovcnó cm
escolas de educação vocacional ou técnica ou cm outras instituiçõcs
de treinamento em geral, ou o trabalho feito por pessoas de no mínimo
14 anos de idade em empnesas em que êsse trabalho for cxecutado
dentro dss condigões prescritls pela autoridade competentc, após
consulta com as organizações de emprcgadores e de trabalhadores
concementes, onde as houver e constituir paÍte integrante de: .

a) curso de educação ou treinamento numa escola ou instituigão de
treinamento,

b) programa de treinamento rcalizado principalmente ou inteiramente
numa empÍ€sa, quc tenha sido aprovado pela autoridade compcten-
te, ou

c) programa de orientaÉo vocacional para facilitar a escolha de uma
profissão ou de especialidade dc treinamcnto"(Convenção t38).

A Constituição brasilcira considera absoluta prioridade da família,
da sociedadc c do Estado, a profissionalizaçlo do adolescento
(AÍr.227).

Í2. AftErôfi
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A lei precisa ser aperfeiçoada

o lhrbalho penoso: há um vazio na tegislaçai, pois ele é vedado pelo
Est tuto da Criança e do Adolescente, mas a CLT limita-se a proibiro
emprego da força muscular superior a vinte ou vinte e cinco quilos,
dependendo se éexercida de modo contínuo ou eventual. Na verdade,
falta um decreto que rcgulamente o exercício de atividades penosas.

o Tiabalho noturno: a lei o proibe para menores de id ade, entre2àh e
5h. Como é um período de maior desgaste ÍIsico e mental, além de
diÍicultar a convivência familiar e social, a restrição deveria ser de
20h até 6h - semprÊ garantindo a frequência à cscola para o ado.
tesccntc, pois a partir de 14 anos o ensino básico costuma se dar à
noite, após as l9h.

o Thrbelho em locsis prcjudichis à formeçÍo c eo dcservolvimento
poíqulco, morrl e sociel do menon A CLT não faz uma distínção
clara entc trabalhos moral c socialmortc prcjudiciais, cspeciÍicando
atividades tiradas do Código de Manores dc 1927, as quais, por sua
vcz, foram copiadas de lei franccsa do século 19,§m suma: como a
moral esú intimamente ligada à vida social, scria pecessário uma
atualizaçtro à nossa rqlidade. Pclo Estatuto da Criança e do Ade.
lescente, cabe ao Juím da InÍância e da _fdolcscência disciplinar,
através de poÉariq quais os tsabalhos séialmente prejudiciais, le-
vando em conta as peculiaridades locais.

. Eores ertn: são permitidas em doip casos cxcepcionais: se houver
comp€nsação na semana, mantendo-se um total de 44 horas; e por
motivo de força maior (por acontecimento ineviúvel em relação à
vontadc do cmpregador, conforme a CLT). A jomada poderá chegar
a l2 horas, com acéscimo salarial de 50% sobre a hora normal.

Esta autorização legal para fazer horas cxtras cm regime de com-
pcnsaÉo mcÍecc reparos, Se já é diflcil ao adolesccnte harmonizar
cscola c trabalho de tal maneira que possa rcatmcntc aproveitar dos
seus estudos qualquer aumcnto da jomada de trabalho tomará estê
bom aprovcitamento ainda mais diflcil, sobretudo nos grandes cen-
Eos uóanog.
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A idéia básica da profissionalização é que ela se dará integrada ao
sistema de educação, com o sistema de aprehdizagem (nÍvel em que
está o adolescente) servindo para formar o técnico e o cidadão. Em
geral a escola está mais apta a desempenhar tal função, mas a empresa
também precisa desenvolver a formação profissional vinculada a um
processo educacional, como aponta a Portaria no 127156 do Ministério
do Trabalho. De todo modo tanto aaprendizagem escotarcomo a empre-
sarial deve comprcender uma parte teórica e outra pnitica. O adoles-
ccnte aprendiz maior de l4 anos possui todos os direitos trabalhistas e
previdenciários (ECA art 65)

Em seu artigo 63, o ECA expõe os princÍpios da formação técnico
profisslonal:

0 empregador só se livra da obrigagão se não houver curso adequado
ou não houver vagas nos cuÍsos existentes. Nestes *aor, n 

"rnpr"opode assumir a aprendizagem, sob supervisão dos Serviços NLio_

.ll:-:_tl"t"-r" da Aprendizagem Metódica no próprio Emprego
(AMPE), que regulamenta as atividades. Nas duas modalidades lvia
Serviço Nacional ou AMPE) I aprcndizagem pode se inserir em um
contrato de emprego, remetendo-se ao universo jurídico das rrla_
ções de emprego.

o O aprendizado na empr€sâ pode ser inserido no contrato de trabalho,
com uma cláusula de obrigações bilaterais, na qual o empregador se
compromete a dar ao adolescente uma formação profissiohal metô.
dicq em teoria e prática, concordando o êmpÍegado em dar sui

I - gdrántia de acesso e frequência obrigalória aô ensino rcgular;
II - atividde compalível com o desenvolvimenlo do adolescente;
III - horbiit especial pora exercício das atividades.

contrapaÍte ao combinado. A idade mínima de admissão
aprcndizagem em empresa é de quatoize 

3nos.
h uma

No Artigo 68, parágrafo t, o ECA define o que é trefielho educrtivo..

Na medida em que o aprendiz entra no úabalho produtivo, fazjus a
uma remuneração. Todaviq scu salário pode í,ofrcr uma redúção eri,r
relação ao trabalhador normal, não só em contrapaíida Éls iorma-
ção profissional, mas tamMm porque clc não gasta toào o têmpo
trabalhando e tem um rcndimento progrcssivo, por etapas (,,1, .

( .- t':'ltt.,

Paúgrafo l' - Enlende-se pot trdbalho educativo a atividade la-
boral em que as exigências pedagógicas relalivas ao desenvol-
vimenlo pexool e social do educotdo plcvalecem sobre o asryclo
produtivo.

Informações importantes (
para o adolescente aprendiz

o Todas as empresas devem matricular nos cursos mantidos pelos
Serviços Nacionais de Aprcndizagem - SENAI, SENAC, SENAR -
um númcro de aprendizes equivalente a 5oZ, no mÍnimo, e l5%o, no
máximo, dos operários cxistentes em cada estabelecimento c cujos
oflcios demandem formação proÍissional.
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' Para sabcr mais s obra estágios em cmpr€sas, trobalho educativo e
lmbalho cryrativo, consultc r Pubticaçâo no 3 âs págs. 6 c 7.

!





\,

\ ,,

16.AfoíIlôtci

Para concluir

Se a legislação brasilêira procura ser rigorosa e por ve_

1l.:,:lgn"1--T._er,nrigidezàs.docum"ntoiiri"Ãã"iàn"ir,muuo olÍerente e sua eÍicácia. A idade minima para ad_missão ao habalho é amplamente á"rll"àU.iãããri-
:_o-.,o,* determinaçõeJsobre o _traba[,á p"rieoro emsarubre, especialmente em atividades qu"iid"á 

"omprodutos químicos, como os defensivãsãgri;;i;-" *colas empregadas na indústria a" 
""iiuaoi'pã.ft"".em apenÍrsi dois exemplos. r ' -' r--

Com.o dizia Aparício Torelly, o Barâo de Itararé: ..no
Brasil as leis são como vaciná rrn*p"gurr,, ãilã-iao.,,

Os Conselhos de Direitos e Tutelares, num trabalho
coSjynto qo-1u reparrições ao rrainisiàiio ãã iiãr"u,,-.u9r9grylas Regionais e Sub_Regionais _ com.o Mi_nistério Público e os Sindicaros, õoãàãa"rãrpãnf,*
gm papel importantíssimo parã rur"r nàrrãr l"i,
"pegaremtt.

§§§? lo
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